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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZ O 
o m RMINADO N" 047fl026 

CONTRATO N" 047/2026 QUE ENTHESI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUÍ, 
POR lNTERMtOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E JHEISSON RIBEIRO O LIVEIRA 

CONTRATANTE: O MUNICtPIO O E CURRAIS DO ESTADO DO PIAtJI. inscrito no 
CNPJ sob n º 01.612.752/(kJ01-76, pc:AAOa jurfd lC.J de direito pUbllco In terno, com sede 
loc:aliuda à Rua ManOél Panà!déS, s/n, Dairro Centro, CEP 61.90s-<XX>, neste a to 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS O E SOUS A SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob n°009.845.613--07, podendo ~r IOC"nl.izado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E, ) HEISSON RIBEIRO OLIVEIRA 
NACIONALIDADE: BRASI LEIRO 
EST ADO CIVIi.e CASADO 
PRO ASSÃO : PROFESSOR RG: 052.777.201-11 CPF: 052.777.201~11 
ENOER EÇO: POVOADO FACA DE PONTA, CURRAIS· PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima espedficados, llm'l entre ii 
ajus1ado o p resente, CONTRATO TEMPORÁnIO D E PR.ESTAÇÃO DE SERVI ÇO S 
POR PRAZO DETERMIN ADO, con fo rme Ed ita l d' 001/2025 do Prottsso Seletivo, 
Publkado nc, Oi.\rio Oficial da:,; P«:fi:ih.lra$ Piaui~ (!m 31/01/202511: pilrtc integrante 
dCSti'I, t1plici1ndo-sc lhes, suplctiv,1mcntc, os prinelpios dt1 tcoriti geral d0$C()n trn tos, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições, abaixo discrimina das e disposlçõe$ 
legais pertinentes que. voluntariamente, acei ta m e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO: O p resente contrato tem como objeto a con trataçi"io dos 31:rviços como 
PROFESSOR 40H, com a lribuii;&s direta na Secretaria Municipal de Educó'lçl'io, ~m 
esp<..oçffico no GRUPO ESCOLAR JOÃO PINHEIRO para sup rir essencial necessidade 
di\ Adm.inist raç1'o Públic;:a M un icipAI, ronformf:l edi tél l nº 001/2025, do Tf.>SIC Seletivo. 

§1 º. A contratação d e que trata esla cl.iusula não origina nem constit·ui q uaJquer vínculo 
trabalhistc1 e ntre o MUNICfr1O D E CURRAIS/PI e o servidor co1\lr,1tado, mas 
exdusivamente de natureza administrativa, na fo rma estrita da Lei. 

§2u. O regimejurídi ... -o dos servido~contratados é d~ nature:,.a admin is1rali va, rcgc"do­
sc pelos princípios do ~ito Público. 

Art, 2° - VtCeNOA: O contrato terá a d u raçi'lo dc 12 mc:scs, com início cm 0l/01/2026 à 
31/1:1/2026. 
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§1º. Es te instrumcntó pódc kr prorrosado ou aditivado de acordo Cóm o intcresS<: das 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com a necessid ade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2° . Esh• oon lr~Ulc;io é ém carátt-r t,e,mpo,.~rio ,e, exc-epcion~ I. " íim dto i:tuprir t;i..rgos, 
em p regos ou funções, cnq u.1 n to o Município realiza concurso pobllco, cm cspect., I 
a te ndim~nto ao Edila l n9 001/2025, do T~tt!' ~lt>ti vo, 
§3". Findo o p r.1z.o constan te dcst.1 c l.iusul,1, considera-se devido o pagnmcnto apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniu,r;Aio 
ou vcrbils rHClc;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valor total do Contrato(:' de R$ 3-0.000,00 (Trin t.:t 
mil), sendo o valor mens;1I de R$ 2.500,00 (dois m il e quinhentos rci"l iS), previsto no item 
1,8 do Edita l 001/2025, a serem pagos até o d ia 1.0 de cada m ês, confo rme as disposições 
legais pertinentes. 
P•rligrafo ún.icu . O pagam~nto da rt!in\mt-rac;ao St'rá ~aJizado mt'(lianlt! dt-pósilo tom 
conta l.xmcárfa de tit-ul,1rid.1dc do CONTRATA DO, que devera ser inform,1da .x, 
CONTRATANTE no a to d11 assiMtura deste rontra to, devendo ai importância ser 
ntendidn à con ta de dot~ções on;a ment-á rfas consignadas no orça men to c.orTCnte . 

Art. 4 " - O BRIG AÇÕ ES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cump.-ir 
fic.lm enle o objeto pactuado conforme às cspccificac;õcs e pr.1zos <!Stipulados n o presen te 
ins trumento oon tr., tut,1, dt! modo <1 considertir o seguintlé!': 
a) Responsabilizar -se pelos da.nos cauS.1dos d irelamcnte l Administr.u;!lo ou a terceiros, 
decorrentes de sut1 culpa ou dolo 1'\a execu.,;ão do 1..'"ôn tnto; 
b) Cum prir um.1 c.irga horári.1 de 40 horas seman ais, de acordo com ó'l~ determinações 
da Secreta.ria Municipal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio da Sccrct.iria M unicipal d e Edu c,1ç.!lo e o bom fu ndon..,mcn to 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetua r o pagamento ao 
CONTRATA 00 de acol"do rom o t>St~belec ido neste ron lm lo, bem como: 
a) Comunic.tr im ooi.tt."\mcnte ao C ONTRATADO q u.1lquer irregul.trid .tde m.1nifestada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Su pervisionar a cxccuç:l.o do contrato; 
e) Fncilitar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, aos 
rcgC'! lms, d ocu mcntac;ao e lcgi~l.tÇ~o, fornecendo as informações nccessdrfas ao bom 
dcscm ~nho dos ~n.•iç-os. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente conlrt1IO ;1 p.irt.ir do morncnto cn1 que umn dM partes dcil<C: de 
cump rir com suas obriga<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte d o CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv1..-ni1..'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRAT ADO ni'io possui disponibi lidade para o exen::rcio 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
exere:kio da funç-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:!ito à flmpla \iéí~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeita r o p resente conlrnto cm suas cl.iusul,1s e condições, inco,.rcndo ,1 parte q ue 
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in fringi r qu.tlqucr disposiç-âocontratu al ou lcg."ll, na multa igua l ao v.ilorcor~spondcn tc 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integmtmente, qualquer 
q ue seja o tempo contrntua\ decorrido, incl usive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Art. 8" - As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr3o apu radas mediante slndldncla/p roc~so adm lnistr.1tlvo d isdplin.1 r, 
coruioante f.~tabck'<"ido no Estatu to d o Servidor Pôblico M unicipal, 

Art. '9 " - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào acumula ilegallrumte 
cargm pllbllcru; possuindo d isponibilidade nettSSárla para o Cl<erdclo do ca rgo. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A in íraçâo no disposto no ,·np11t d<.-ssa cláusu la, importará na nulidade 
do contr.1to, sem p reju f7,o d.1 d cvoluçao ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕ ES DO CONTRATANTE; A d<.o:,;~~ correrá à conta da 
~guin tc dotação orç,1 mcntária: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As p.1rle~ elegem o foro da Comarca dó'l Cidade d e 8nm Jcsu~/Pl, 
parn di rimir quaisquer dúvidas dL'COrrentes do p resente contrato, 

E por assim cs tt1rcm jus IM e c:onlratndas, as J)MléS assin'I e rubrict1m, o presen te 
instrumen to em 02 (duas) vias de igua l teor e p.."t rô\ um só t..-fcito, n .1 presenc;.1 de d u .1s 
lest ~unm hé\S. 

Currais- 1)1, em 30 de dezembro de 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRI NHO 

MU NICIPIO DE CURRA IS 
CN PJ: Ot .612..752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
End ereço Completo: ___________________ _ 

2, Nome Co mpleto: ___________________ _ 
RG: ___________ -CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 047/2026 

OBJl:1 0 : O presente oonlra lo tem como objeto a cont·rataçJo dos f.(:rviços como 
PROFESSOR 401-1, cum atribui~ din.-ta na S<..ocretaria Municipal de Educ1.,ção, cm 
e,pecifioo n.,, UNIDAD E ESCOLAR JOÃO PINH EIRO p.ira suprir essencinl 
necessid ade da Administraç.1:o Públka Munidpal,conformc cdi ml nº Oôl/2025, do Teste 
Sclcllvo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRAT ADO:JHEISGON RIDEIROOLIVEIRA 
RG: 052.777.201-11 CPF, 052.777.201-11 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS 2.500,00 (dois mil e q u inhen tos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte. de. recursos 540 
VIGt NCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contta tant~, RAIMUNDO MARTINS D E SOUS A S ANTOS 
SOBRINHO e, pelo con tratado, JHEISSON RIB EIRO OLIVEIRA 

Da.ta da A$$l natura: 3CV11/202S. 
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